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Concede a Comenda Jonas Pinheiro ao Senhor
DIOGO FRISON

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com fundamento no que dispõe o artigo 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Fica concedido ao Senhor DIOGO FRISON, a Comenda Jonas Pinheiro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por objetivo a entrega da Comenda Jonas Pinheiro ao Senhor DIOGO
FRISON.

Diogo Frison é um engenheiro agrônomo formado pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUC-PR), em
Curitiba, no ano de 2005. Desde então, ele se dedicou à produção rural, estabelecendo sua propriedade no
Distrito de Primaverinha, em Sorriso, Mato Grosso.

Com uma visão empreendedora e colaborativa, Diogo, há quatro anos, uniu forças com alguns vizinhos da região
para fundar a COAP, a Cooperativa Agropecuária Primavera. Sob sua liderança como presidente, a COAP se
destacou e se tornou a sexta maior cooperativa agrícola do estado, contribuindo significativamente para o
desenvolvimento econômico da região.

A trajetória de Diogo é marcada pelo compromisso com a agricultura sustentável e pela busca de soluções
inovadoras que beneficiem tanto os produtores quanto a comunidade local. Sua atuação na COAP reflete seu
desejo de promover a união entre os agricultores, fortalecer a produção e impulsionar o crescimento do setor
agropecuário em Mato Grosso.
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Com estas considerações, apresentamos o Projeto de Resolução, para conceder a esta tão importante
figura de nossa sociedade, a Comenda Jonas Pinheiro.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 30 de Outubro de 2024

 

Hugo Gárcia
Deputado Estadual
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